
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 275, DE 2012 

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 
tornar obrigatória a divulgação, por emissora de 
radiodifusão, da razão social e da documentação 
associada à entidade detentora da outorga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 38-A e 38-B: 

“Art. 38-A. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão divulgar, em inserções distribuídas uniformemente ao 
longo de sua programação, a razão social das entidades titulares das 
respectivas outorgas, nos termos de regulamentação específica. 

Art. 38-B. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão manter sítio na rede mundial de computadores que 
disponibilize, no mínimo, as seguintes informações: 

I – em relação às outorgas de radiodifusão comercial: 

a) documentos atualizados que revelem a composição acionária 
da emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato 
social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, versão atualizada do estatuto; 

b) documentos que comprovem a nacionalidade dos sócios e 
dirigentes, principalmente daqueles direta ou indiretamente 
responsáveis pela programação veiculada; 

c) cópia do contrato ou termo de concessão ou permissão, e 
respectivos adendos; 
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d) propostas técnica e de preço apresentadas no processo de 
licitação, se existirem. 

II – em relação às emissoras de radiodifusão educativa e da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

a) documentação referente ao processo de outorga ou de 
renovação, que incluirá a petição inicial e a íntegra do parecer 
do Ministério das Comunicações; 

b) em caso de outorga ou renovação de outorga de radiodifusão 
educativa para fundação, demonstração de vinculação entre a 
fundação e a instituição de ensino; 

c) em caso de renovação de outorga de radiodifusão educativa 
para fundação, certificado expedido pelo Ministério da 
Educação ou por instituição por ele autorizada que ateste o 
cumprimento das finalidades educativas da outorga. 

III – em relação às emissoras de radiodifusão comunitária: 

a) a documentação principal referente ao processo de outorga e 
às sucessivas renovações; 

b) o estatuto social da entidade autorizada a executar o serviço; 

c) o regulamento interno que estabelece os critérios e formas 
para que qualquer cidadão residente na comunidade atendida 
tenha acesso à grade de programação da emissora.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens (televisão) 
são espécies de serviços públicos e, como tais, estão submetidos a controles e condições 
especiais de prestação, objetos, inclusive, de disposições constitucionais específicas. 

Nesse sentido, a presente iniciativa busca desenvolver mecanismos que 
possibilitem maior transparência sobre o controle e a propriedade desses veículos de 
comunicação, facilitando sua fiscalização tanto pelos órgãos públicos quanto pela 
sociedade em geral. 
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Propõe, para tanto, a inserção de dois artigos na Lei nº 4.117, de 1962, 
conhecido como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT). O primeiro determina que 
as emissoras divulguem, em inserções ao longo de sua programação diária, de acordo 
com regulamentação a posteriori, a razão social das entidades detentoras de suas 
outorgas. 

O segundo mecanismo propõe que as emissoras de rádio e TV mantenham 
sítio na internet, por meio do qual sejam disponibilizados os principais documentos 
exigidos pela legislação que as rege e que já são exigidos pelos órgãos públicos 
responsáveis, de forma que o cidadão residente na área atendida pela emissora possa 
entender quais são as obrigações e direitos associados à exploração de cada serviço. 

Ressalta-se que serão dados seis meses para os referidos veículos se 
adaptarem às novas obrigações. 

Estamos certos, pela relevância das medidas ora propostas, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, esta 
proposição será aprovada. 

É o que se coloca à deliberação. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97 

Institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Introdução 

 
        Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da 
presente lei e aos regulamentos baixados para a sua execução. 
        Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados 
nos  termos do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas 
pelo Congresso Nacional) 
        Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e 
fiscais concedidos  pela União e pelos Estados. 
        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 
cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Redação dada 
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 
objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 
aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão 
ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do 
Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas 
de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 
radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; 
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        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 
retransmitir, diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 
ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas 
Casas do Congresso Nacional; 
        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 
de trabalho observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes 
para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 
        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 
de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para 
transmissão de serviço noticioso. 
        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 
apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente 
definido pelo Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro 
civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a 
nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou 
indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. 
(Incluída pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 
concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no 
gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, 
de 20.12.2002) 
 
 (À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática em decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
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